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DECRETO MUNICIPAL Nº.  012/2020                                                 DE 23 DE MARÇO DE 2020. 

“Dispõe sobre as medidas temporárias de prevenção e 
controle para enfrentamento do COVID-19 no âmbito do 
município de Davinópolis e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, pela presente, 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o aumento exponencial de casos suspeitos no Estado do Maranhão, bem como 

o avanço da mortalidade no Brasil e no mundo; 

CONSIDERANDO que apenas a união de esforços entre a sociedade civil, agentes públicos e 

comércio pode evitar ou mitigar os nefastos efeitos da pandemia sobre nossa cidade; 

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica em nosso país é dinâmica, e que esse quadro 

pode alterar com o passar dos dias a partir de novas deliberações que forem tomadas com base 

no cenário sanitário nacional, estadual ou municipal; 

CONSIDERANDO que medidas proporcionais às condições de saúde pública estão sendo 

tomadas gradativamente e em tempo oportuno; 

CONSIDERANDO as medidas emergenciais na contenção do coronavírus divulgada pelo 

Governo do Estado do Maranhão; 

DECRETA: 

Art. 1º - Este Decreto disciplina medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19), as quais deverão ser cumpridas integralmente por todos os órgãos da 

Administração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, além da população 

em geral. 

Art. 2º - Os órgãos da administração pública municipal direta e indireta deverão adotar as 

medidas para prevenção e controle da transmissão do COVID – 19. 

Art. 3º - Para o enfrentamento inicial da emergência de saúde decorrente do coronavírus – COVID 

19-, fica suspenso(a) pelo prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis por igual período, por mais de 

uma vez, no âmbito do Município de Davinópolis: 

I – a realização de atividades coletivas e de eventos, que envolvam aglomeração de pessoas, 

ainda que previamente autorizados pelo Poder Público Municipal, sejam eles desportivos, 
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religiosos, político ou cultural, tais como: vaquejadas, cavalgadas, shows, circos, eventos 

científicos, romarias, cultos, missas, procissão, festa de padroeiro, passeatas e afins; 

II – o atendimento ao público nas repartições públicas municipais, ressalvados os serviços 

públicos essenciais.  

§ 1º – Fica suspenso, pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos, prorrogáveis por igual período, por 

mais de uma vez, o funcionamento das atividades e os serviços não essenciais, a exemplo de 

academias, bares, restaurantes, lanchonetes, centros comerciais, lojas e estabelecimentos 

congêneres;  

I - Os restaurantes, lanchonetes e congêneres poderão manter serviço de entrega (delivery) ou de 

retirada de alimentos no próprio estabelecimento por meio do sistema driveithru. 

§ 2º - Fica suspenso, pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos, prorrogáveis por igual período, por 

mais de uma vez, a realização da Feira Livre aos domingos, devendo a Secretaria de Agricultura e 

Vigilância Sanitária realizar as devidas orientações. 

§ 3º - Não estão inclusos na suspensão de que trata este Decreto:  

I - a assistência médico-hospitalar, a exemplo de hospitais, clínicas, laboratórios e demais 

estabelecimentos de saúde;  

II - a distribuição e a comercialização de medicamentos;  

III - a distribuição e a comercialização de gêneros alimentícios por supermercados e congêneres;  

IV - os serviços relativos ao tratamento e abastecimento de água;  

V - os serviços relativos à geração, transmissão e distribuição de energia elétrica gás e 

combustíveis;  

VI - os serviços de captação e tratamento de esgoto e lixo;  

VII - serviços funerários;  

VIII - serviços de telecomunicações;  

IX - processamento de dados ligados a serviços essenciais;  

X - segurança privada;  

XI - imprensa. 

Art. 4º - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente decreto será caracterizado 

como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades e sanções aplicáveis, 

inclusive, no que couber, cassação de licença de funcionamento. 



 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.616.269/0001-60 

________________________________________________________________________ 
RUA DÁLIA S/N – CENTRO – CEP: 65927-000 – DAVINÓPOLIS – MARANHÃO 

 

Art. 5º - Os eventos, sejam eles públicos ou particulares, deverão ser fiscalizados pela Vigilância 

Sanitária, e esta poderá utilizar de poder de polícia para determinar cancelamento caso haja 

descumprimento do quanto determinado pelo Artigo 3º deste Decreto. 

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Saúde através da Vigilância Sanitária, 

Epidemiológica e Departamento de Trânsito deverão recomendar a higienização dos veículos de 

transporte coletivo públicos e alternativos conforme as recomendações do Ministério da Saúde.   

Art. 6º - Ficam suspensas reuniões institucionais no âmbito da Administração Pública Direta e 

Indireta de Davinópolis/MA, salvo para atender assunto de excepcional interesse público. 

Parágrafo Único – Ficam suspensos os prazos e julgamentos dos processos administrativos 

disciplinares em andamento enquanto perdurar a situação epidemiológica atual. 

Art. 7º - Fica proibida e revogada a concessão de férias aos profissionais de saúde, assim como a 

concessão de licenças para tratar de interesse particular. 

Art. 8° - Os servidores públicos que estiverem com sintomas inerentes à COVID-19 deverão ser 

periciados por equipe das Unidades Básicas de Saúde e encaminhados a exercerem suas 

atividades em regime home office. 

Parágrafo Único – Os servidores acima de 60 (sessenta) anos, grávidas, doentes crônicos ou em 

tratamento de câncer, ficam liberados para exercer suas funções home office, desde já. 

Art. 9º - Recomenda-se que a população de Davinópolis/MA em recente e/ou atual retorno de 

viagens internacionais, nacionais e locais com casos comunitários, em especial atenção aquelas 

localidades com transmissão sustentada do vírus, cumpra as medidas de recomendação que a 

Secretaria Municipal de Saúde vai emitir através de Portaria Específica.  

§ 1º - A Secretaria Municipal de Saúde vai disponibilizar um número de telefone para tele 

atendimento. 

Art. 10 – As aulas escolares, nas Unidades de Ensino públicas e privadas, ficam suspensas, 

devendo a autoridade sanitária, em caso de desobediência, fechar a Unidade de Ensino. 

Art. 11 - Em caso de necessidade de isolamento, a ser decidido pela Secretaria Municipal de 

Saúde, através de Vigilância em Saúde ou por determinação do Ministério da Saúde, de que trata 

o caput do artigo 8º, a passagem servirá de instrumento para abono de faltas ao serviço público, 

acaso o cidadão tratado seja servidor público municipal. 

Art. 12 - Com o objetivo de garantir monitoramento de ações de prevenção, fica instituído o 

Comitê de Operações de Emergência em Saúde Pública - COE, que será formado por: Prefeito 

Municipal, Secretária Municipal de Saúde, Gabinete do Prefeito, Assessoria Jurídica, Coordenador 

da Vigilância Epidemiológica, Coordenador da Vigilância Sanitária Municipal, Coordenador de 

Atenção Básica,  Secretário de Administração, Secretário Municipal de Educação, Secretária 

Municipal de Assistência e Promoção Social, Coordenador do CRAS, Coordenador da Defesa 
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Civil, Representante do Poder Legislativo, Representante do Hospital Municipal e 02 

representantes da sociedade civil. 

Art. 13 - O Comitê de Operações de Emergência em Saúde Pública - COE será presidido pelo 

Prefeito Municipal, a quem competirá regular por portaria casos específicos ou não previstos neste 

Decreto, tudo em prol do controle da prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19). 

Art. 14 – O município irá criar medidas de contingenciamento financeiro preventivo, mediante 

decreto, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, diante da desaceleração econômica e 

previsão de queda da arrecadação. 

Art. 15 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  
 
Publique-se, registre-se e cumpre-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 23 de Março de 2020. 

 
 

RAIMUNDO NONATO ALMEIDA SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 


